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PSS Nº 05/2024 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE ABERTURA 

 

O Prefeito Municipal de Ventania, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO do Edital de abertura: 

 

1. DAS FUNÇÕES A SEREM CONTRATADAS 

Onde lê-se: 

1.1 - Seleção pública de profissionais para desenvolverem atividades funcionais na Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme quadro abaixo: 

FUNÇÃO Nº DE 

VAGAS 

VALOR 

SALÁRIO 

MENSAL 

CARGA 

HORÁRIA 

REQUISITOS 

 

Enfermeiro 

 

04 

 

R$3.583,97 

 

40 HORAS 

- Curso Superior de 

Graduação em 

Enfermagem 

 

Psicólogo 

 

01 

 

R$ 2.377,86 

 

20 HORAS 

 

- Curso de Graduação 

Superior em Psicologia 

 
Leia-se: 

1.1- Seleção pública de profissionais para desenvolverem atividades funcionais      na Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme quadro abaixo: 

FUNÇÃO Nº DE 

VAGAS 

VALOR 

SALÁRIO 

MENSAL 

CARGA 

HORÁRIA 

REQUISITOS 

 

Enfermeiro 

 

01 

 

R$3.583,97 

 

40 HORAS 

- Curso Superior de 

Graduação em 

Enfermagem 

 

Psicólogo 

 

01 

 

R$ 2.377,86 

 

20 HORAS 

 

- Curso de Graduação 

Superior em Psicologia 
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Onde lê-se: 

 

4. DAS INSCRIÇÕES / APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

4.4 A ficha de inscrição e a ficha profissional, juntamente com os documentos pessoais do item 

4.6 deste edital deverão ser enviados para o endereço eletrônico 

pssprefeituraventania@gmail.com, durante o período do dia 20  a 26 de maio de 2024, até às 17h 

(dezessete horas) deste dia. 

 

Leia-se: 

4. DAS INSCRIÇÕES / APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 

4.4 A ficha de inscrição e a ficha profissional, juntamente com os documentos pessoais do item 

4.6 deste edital deverão ser enviados para o endereço eletrônico 

pssprefeituraventania@gmail.com, durante o período do dia 10 a 14 de junho de 2024, até às 17h 

(dezessete horas) deste dia 

 

Onde lê-se: 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS / PONTUAÇÃO / AVALIÇÃO   

 

5.1 O Critério de pontuação sobre os documentos apresentados pelos candidatos, serão 

referentes à ESCOLARIDADE, ao TEMPO DE SERVIÇO e aos títulos de APERFEIÇOAMENTO 

PROFISSIONAL, conforme exigências abaixo: 

5.2 EMPREGO PÚBLICO: ASSISTENTE SOCIAL/ENFERMEIRO/PSICÓLOGO 

 

TÍTULO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO 

I Curso Superior reconhecido 

pelo MEC Enfermagem. 

 

15 

 

15 

II Certificado ou Certidão de 

Conclusão de Curso de Pós – 

Graduação, na área 

 

 

  20 

 

 

20 
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correspondente da função do 

cargo em conformidade com 

a legislação vigente. Máximo 

01 Certificado.  

  

 III Certificado ou Certidão de 

Especialização, Mestrado ou 

Doutorado, na área 

correspondente da função do 

cargo, em conformidade com 

a legislação vigente. Máximo 

01 Certificado. 

 

 

 

 

25 

 

 

 

 

25 

 IV Cursos Extras Curriculares 

Especificos na área especifica 

pretendida com carga horária 

mínima de 100 (cem) horas, 

em conformidade com a 

legislação vigente. Máximo 

05 Certificados. 

 

 

 

03 

 

 

 

15 

V Tempo de Serviço 

Experiência na Função no 

período 01/01/2018 á 

11/05/2024 – sendo atribuido 

05 pontos a cada ano ou 

período de 12 (doze) meses. 

 

 

05 

 

 

25 

VALOR MÁXIMO 100 PONTOS 

 

Leia-se: 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS / PONTUAÇÃO / AVALIÇÃO   
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5.1 O Critério de pontuação sobre os documentos apresentados pelos candidatos, serão 

referentes à ESCOLARIDADE, ao TEMPO DE SERVIÇO e aos títulos de APERFEIÇOAMENTO 

PROFISSIONAL, conforme exigências abaixo: 

5.2 EMPREGO PÚBLICO: ENFERMEIRO/PSICÓLOGO 

 

TÍTULO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO 

I Curso Superior reconhecido 

pelo MEC Enfermagem. 

 

15 

 

15 

II Certificado ou Certidão de 

Conclusão de Curso de Pós – 

Graduação, na área 

correspondente da função do 

cargo em conformidade com 

a legislação vigente. Máximo 

01 Certificado.  

 

 

  20 

 

 

 

20 

 

 III Certificado ou Certidão de 

Especialização, Mestrado ou 

Doutorado, na área 

correspondente da função do 

cargo, em conformidade com 

a legislação vigente. Máximo 

01 Certificado. 

 

 

 

 

25 

 

 

 

 

25 

 IV Cursos Extras Curriculares 

Especificos na área especifica 

pretendida com carga horária 

mínima de 100 (cem) horas, 

em conformidade com a 

legislação vigente. Máximo 

05 Certificados. 

 

 

 

03 

 

 

 

15 

V Tempo de Serviço 

Experiência na Função no 
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período 01/01/2018 á 

11/05/2024 – sendo atribuido 

05 pontos a cada ano ou 

período de 12 (doze) meses. 

05 25 

VALOR MÁXIMO 100 PONTOS 

 

 
Ventania, 06 de junho de 2024. 
 
 
 

__________________________ 
José Luiz Bittencourt 

Prefeito Municipal 
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